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DECISÃO

 

 

 

 

 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário, com pedido de tutela objetivando
“suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente da inclusão na base de cálculo do
imposto de importação os valores relativos as despesas com capatazia, frete internacional e seguro,
imediatamente e doravante determinar à requerida que se abstenha de exigir tal inclusão, até
ulterior deliberação”.

Afirma, em síntese, que executa procedimentos diversos de importação de
mercadorias, estando sujeita ao recolhimento do Imposto de Importação, dessa forma, utiliza-se
como base de cálculo o Valor Aduaneiro, que como determina o Acordo Geral sobre Tarifas e
Comércio GATT, em seu art. VII - do qual o Brasil é signatário - esse valor é composto pelo valor da
mercadoria efetivamente pago pelo importador ao exportador acrescido dos valores de frete e seguro
internacional.

Relatei.

A concessão da tutela de urgência exige a presença simultânea de elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e de perigo de dano ou o risco de ineficácia da medida, a teor
do art. 300, “caput”, do novo CPC.

A ausência de qualquer desses requisitos impossibilita a concessão da medida.
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Vislumbro a presença de ambos.

O cerne da controvérsia cinge-se na análise da ilegalidade ou não da inclusão, na
base de cálculo do Imposto de Importação, das despesas de carga e de descarga das mercadorias,
após a chegada no porto alfandegário (despesas de capatazia), como previsto na IN 327/2003 (artigo
4º, § 3º), por não se inserir no conceito de valor aduaneiro, segundo a Autora.

Conforme Acordo para Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas
e Comércio (AVA-GATT), o valor aduaneiro será calculado, em via de regra, segundo o valor de
transação, correspondente ao preço efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias (art. 1º),
considerando, ainda, outros elementos que são custos suportados pelo comprador, mas não incluídos
no valor da transação.

Dispõe o art. 8º, §3º e 4º, do AVA-GATT:

 

“2 – Ao elaborar sua legislação, cada Membro deverá prever a inclusão ou a
exclusão, no valor aduaneiro, no todo ou em parte, dos seguintes elementos:

(a) - o custo de transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de
importação;

(b) - os gastos relativos ao carregamento, descarregamento e manuseio associados
ao transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de importação; e

(c) - o custo do seguro

3. Os acréscimos ao preço efetivamente pago ou a pagar, previstos neste Artigo,
serão baseados exclusivamente em dados objetivos e quantificáveis.

4. Na determinação do valor aduaneiro, nenhum acréscimo será feito ao preço
efetivamente pago ou a pagar se não estiver previsto neste Artigo.”

 

Com base no AVA-GATT, a legislação brasileira disciplinou o valor aduaneiro
através do Decreto 6.759/09, que determina:

 

“Art. 77. Integram o valor aduaneiro, independentemente do método de valoração
utilizado (Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 8, parágrafos 1 e 2, aprovado pelo
Decreto Legislativo no 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 1994; e
Norma de Aplicação sobre a Valoração Aduaneira de Mercadorias, Artigo 7o,
aprovado pela Decisão CMC no 13, de 2007, internalizada pelo Decreto no 6.870, de
4 de junho de 2009): (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).
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I - o custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o aeroporto
alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser
cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro;

II - os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao transporte
da mercadoria importada, até a chegada aos locais referidos no inciso I; e

III - o custo do seguro da mercadoria durante as operações referidas nos incisos I e
II.

(...)

Art. 79. Não integram o valor aduaneiro, segundo o método do valor de transação,
desde que estejam destacados do preço efetivamente pago ou a pagar pela
mercadoria importada, na respectiva documentação comprobatória (Acordo de
Valoração Aduaneira, Artigo 8, parágrafo 2, aprovado pelo Decreto Legislativo no
30, de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 1994):

I - os encargos relativos à construção, à instalação, à montagem, à manutenção ou à
assistência técnica, relacionados com a mercadoria importada, executados após a
importação; e

II - os custos de transporte e seguro, bem como os gastos associados ao transporte,
incorridos no território aduaneiro, a partir dos locais referidos no inciso I do art. 77.”

 

Contudo, a IN 327/03 dispõe que:

 

“Art. 4º Na determinação do valor aduaneiro, independentemente do método de
valoração aduaneira utilizado, serão incluídos os seguintes elementos:

I - o custo de transporte das mercadorias importadas até o porto ou aeroporto
alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser
cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro;

II - os gastos relativos a carga, descarga e manuseio, associados ao transporte das
mercadorias importadas, até a chegada aos locais referidos no inciso anterior; e

III - o custo do seguro das mercadorias durante as operações referidas nos incisos I e
II.

......
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§ 3 º Para os efeitos do inciso II, os gastos relativos à descarga da mercadoria do
veículo de transporte internacional no território nacional serão incluídos no valor
aduaneiro, independentemente da responsabilidade pelo ônus financeiro e da
denominação adotada.”

 

Verifico que o art. 4º, IN 327/02 estabelece que serão sempre incluídos no valor
aduaneiro as despesas relativas ao transporte e ao manuseio da carga até o porto alfandegário, não
afastando a inclusão de outras despesas no valor aduaneiro.

Os Tribunais já se posicionaram sobre a matéria em diversos julgados, pertinente
transcrever julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal
da 1ª Região:

 

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR
ADUANEIRO. DESPESAS COM MOVIMENTAÇÃO DE CARGA ATÉ O
PÁTIO DE ARMAZENAGEM (CAPATAZIA). INCLUSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 327/2003. ILEGALIDADE. 1. O
STJ já decidiu que "a Instrução Normativa 327/03 da SRF, ao permitir, em seu
artigo 4º, § 3º, que se computem os gastos com descarga da mercadoria no território
nacional, no valor aduaneiro, desrespeita os limites impostos pelo Acordo de
Valoração Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09, tendo em vista que a realização de
tais procedimentos de movimentação de mercadorias ocorre apenas após a chegada
da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao porto alfandegado" (REsp
1.239.625/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.11.2014).
2 .  A g r a v o  R e g i m e n t a l  n ã o  p r o v i d o .
(AGRESP 201400270660, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:30/06/2015).”

 

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE
DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS DE CAPATAZIA.
INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 327/2003.
ILEGALIDADE. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se o valor pago pela recorrida
ao Porto de Itajaí, referente às despesas incorridas após a chegada do navio, tais
como descarregamento e manuseio da mercadoria (capatazia), deve ou não integrar
o conceito de "Valor Aduaneiro", para fins de composição da base de cálculo do
Imposto de Importação. 2. Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da atual Lei dos
Portos (Lei 12.815/2013), o trabalho portuário de capatazia é definido como
"atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro do porto,
compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes
para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o
carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento
portuário". 3. O Acordo de Valoração Aduaneiro e o Decreto 6.759/09, ao
mencionar os gastos a serem computados no valor aduaneiro, referem-se à despesas
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com carga, descarga e manuseio das mercadorias importadas até o porto
alfandegado. A Instrução Normativa 327/2003, por seu turno, refere-se a valores
relativos à descarga das mercadorias importadas, já no território nacional. 4. A
Instrução Normativa 327/03 da SRF, ao permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que se
computem os gastos com descarga da mercadoria no território nacional, no valor
aduaneiro, desrespeita os limites impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira e
pelo Decreto 6.759/09, tendo em vista que a realização de tais procedimentos de
movimentação de mercadorias ocorre apenas após a chegada da embarcação, ou
seja, após a sua chegada ao porto alfandegado. 5. Recurso especial não provido.”

(RESP 201100428494, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,
DJE DATA:04/11/2014)”.

 

 

“Defiro a antecipação recursal da tutela requerida pela impetrante para excluir as
despesas de capatazia da base de cálculo do imposto de importação. Existe
probabilidade de provimento do recurso e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo (NCPC, art. 300 e 1.019/I). Ao contrário do que consta da decisão
agravada, o fato de a impetrante realizar o pagamento dessas despesas há mais de 05
anos apenas reforça o justo receio para a impetração do mandado de segurança
preventivo (Lei 12.016/2009, art. 1º/2ª parte). Ademais, o próprio juiz de primeiro
grau reconheceu a relevância da fundamentação do mandado de segurança (fls.
185-6), conforme entendimento pacificado no STJ: AgInt no REsp 1.566.410/SC, r.
Benedito Gonçalves, 1ª Turma em 18.10.2016: TRIBUTÁRIO. AGRAVO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE
CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 327/2003. ILEGALIDADE. 1. O
Acordo de Valoração Aduaneiro e o Decreto 6.759/2009, ao mencionar os gastos a
serem computados no valor aduaneiro, referem-se à despesas com carga, descarga e
manuseio das mercadorias importadas até o porto alfandegado. A Instrução
Normativa 327/2003, por seu turno, refere-se a valores relativos à descarga das
mercadorias importadas, já no território nacional. 2. A Instrução Normativa
327/2003 da SRF, ao permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que se computem os gastos
com descarga da mercadoria no território nacional, no valor aduaneiro, desrespeita
os limites impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09,
tendo em vista que a realização de tais procedimentos de movimentação de
mercadorias ocorre apenas após a chegada da embarcação, ou seja, após a sua
chegada ao porto alfandegado. Precedentes: AgRg no REsp 1.434.650/CE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/6/2015; REsp 1.239.625/SC,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4/11/2014. Comunicar ao
juízo de origem (2ª vara federal de Juiz de Fora/MG) para imediato cumprimento
desta decisão. Publicar e intimar a União (PFN) para responder em 30 dias (NCPC,
art. 183 e 1.019/II).

(TRF1 – AI nº 00641514820164010000 – Desembargador Relator Novély Vilanova,
public. 22/11/2016).”
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 Desse modo, já existe posicionamento jurisprudencial consolidado no sentido de que
a IN SRF nº 327, de 09/05/2003, que estabelece normas e procedimentos para a declaração e o
controle do valor aduaneiro de mercadoria importada, ao permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que se
computem os gastos com descarga da mercadoria no território nacional - as denominadas despesas de
capatazia -, no cálculo do valor aduaneiro, desrespeita os limites impostos pelo Acordo de Valoração
Aduaneira - Decreto nº 1.355, de 30/12/1994, o qual promulgou a Ata Final que Incorpora os
Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT - e pelo Decreto
nº 6.759, de 05/02/2009 - o qual regulamentou a administração das atividades aduaneiras, e a
fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio exterior.

Dada a probabilidade do direito, e também o fato de que a sujeição às contribuições
   informa a urgência do pedido, defiro a tutela, para suspender a exigibilidade do crédito tributário

decorrente da inclusão na base de cálculo do imposto de importação os valores relativos as despesas
com capatazia, frete internacional e seguro.

Intime-se. Cite-se.

Deixo de designar audiência de conciliação e mediação em virtude de o direito
discutido nestes autos não admitir autocomposição (art. 334, §4º, II, do novo CPC).

BRASÍLIA, 10 de dezembro de 2018.

 

(assinado eletronicamente)

IVANI SILVA DA LUZ

 

Juíza Federal Titular da 6ª Vara, SJ/DF
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